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SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEl

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras cirúrgicas ou
confeccionada  de  proteção  individual,  para  a  permanência  e  o
consumo     nos     estabelecimentos     comerciais     instalados    e
instituição  pública  na  cidade  de  Jacareí  durante  o  período  de
pandemia provocada pelo novo coronavírus (COVID-19).

EMENDA

0 Parágrafo  único do  art.  2° do substitutivo ao  Projeto de  Lei do
Legislativo n.° 019/2020,  passa ter a seguinte redação:

Parágrafo único:  Na resistência do infrator ao cumprimento
desta  Lei,   a  fiscalização  ficará  a  cargo  dos  órgãos  mun-icipais
competentes.

Câmara Municipal de Jaçareí, 22 de abril de 2020.

Vereadora -MDB

Justificativa:  Ainda  em  tempo  do  reconhecimento  e  falta  de  conscien{ização  de  muitos
cidadãos.  Esta  Lei visa ter mais o caráter educativo que punitivo.  Pois,  a que se jnvestir em
medidas  de  proteção  e  prevenção  em  favor  da  vida  saudável.  E  todos  nós  temos  plena
convicção do esforço dos administradores públicas para cuidar da pasta da política pública da
Saúde  objetivando  sempre  a  qualidade  de  vida.  Reforço  ainda  a  importância  desta  é  a
mudança de hábito nesta fase de controle desta epidemia COVID 19.

Câmara Municipal de Ja í, 22 de abril de 2020.

LucimãÊí~P`ondiano
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